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LEIS

LEI Nº 1178 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Agricultura, o programa de trabalho, 
conforme abaixo:

Órgão: 02.14 – Secretaria Municipal de Agricultura

Programa: 33 - Fortalecimento e Dinamização da Agricultura 
Familiar

- Ação: 160 – RETROESCAVADEIRA – PATRULHA MECANI-
ZADA
Programa de Trabalho: 20.606.0033.1.160
Elemento de Despesa: 44.90.52

Art. 2º - As dotações orçamentárias para satisfazerem os pro-
gramas de trabalho criadas no art. 1º, serão provenientes de 
Crédito Adicional Suplementar  por Excesso de Arrecadação, 
com base na proposta do SICONV nº 037488/2019, valor  de 
repasse de R$ 286.500,00 (Duzentos e oitenta e seis mil e qui-
nhentos reais e zero centavos) conforme discriminado no qua-
dro abaixo:

Para:
Ó r g ã o 
Unidade

Programa Trabalho E l e m .
Despesa

Fonte Despesa Valor

02.14 20.606.00033.1.160 44.90.52 1.510.00 535 286.500,00

TOTAL 286.500,00

Art. 3º - De acordo com o estabelecido no acordo entre as par-
tes fica o município responsável em custear, no valor de R$ 
3.000,00( Três mil reais e zero centavos) de contrapartida, para 
tanto, fica autorizada a transferência de verba no valor citado 
conforme discriminado abaixo:

De:
Ó r g ã o 
Unidade

Programa Trabalho E l e m .
Despesa

Fonte Despesa Valor

02.14 04.122.00002.2.003 33.90.14 1.001.00 290 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Para:
Ó r g ã o 
Unidade

Programa Trabalho E l e m .
Despesa

Fonte Despesa Valor

02.14 20.606.00033.1.160 44.90.52 1.001.00 535 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Ementa: Cria programa de trabalho abre 
Crédito Adicional Suplementar por excesso 
de arrecadação.

Art. 4º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, 
Lei nº 1023/17, nos moldes e naquilo que for pertinente, confor-
me descrito no artigo 1º , 2º e 3º desta Lei.

Art. 5º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do 
exercício de 2020, nos mesmos moldes e naquilo que for perti-
nente, conforme descrito no artigo 1º, 2º e 3º desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1179 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 
1.300.000.00 (um milhão e trezentos mil reais), nos termos da 
Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, 
destinados a infraestrutura viária, observada a legislação vigen-
te, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de 
crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execu-
ção dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sen-
do vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, 
em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito a 
que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita 
no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, 
§ 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. 
IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão con-
signar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações 
e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de fi-
nanciamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 5º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
demais encargos financeiros e despesas da operação de cré-

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o BANCO DO 
BRASIL S.A., e dá outras providências.
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dito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-cor-
rente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a 
ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários às amortiza-
ções e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados.

Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de em-
penho para a realização das despesas a que se refere este 
artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Guapimirim, 23 de março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1180 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso I da Lei federal 
nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

SANCIONA:

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Educação, o programa de trabalho, confor-
me abaixo: 

Programa: 0022 – INF.EST.REC.PEDAGOGICA E OPERACIONAL
Ação: 1.160 – AQUISIÇÃO DE VEICULO - CAMINHO DA ESCOLA
Programa de Trabalho: 12.361.0022.1.160.
Elemento de Despesa: 44.90.52

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor 
de R$ 473.990,00 (quatrocentos e setenta e três mil novecen-
tos e noventa reais), para aquisição dos Ônibus Urbanos Esco-
lares, PROVENIENTE da Resolução/CD/FNDE nº 14 de 2012 
do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
onde estabelece os critérios para o apoio técnico e financeiro 
às redes públicas de educação básica dos Estados, Municípios 
e Distrito Federal, no âmbito do Plano de Ações Articuladas 
(PAR), distribuídos com a seguinte dotação:

Ementa: Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação.

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.00022.1.160 44.90.52 518 1.124.00 R$ 473.990,00

Art. 3º - De acordo com o estabelecido no acordo entre as par-
tes fica o município responsável em custear, no valor de R$ 
6.580,44 (Seis mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e 
quatro centavos) de contrapartida, para tanto, fica autorizada 
a transferência de verba no valor citado conforme discriminado 
abaixo:

SUPLEMENTAÇÃO   
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.00022.1.160 44.90.52 518 1.111.00 R$ 41.910,00

     
REDUÇÃO   

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.0044.2.164 3390.48 92 1.111.00 R$   41.910,00

Art. 4º - Ficam incorporados à Lei n 1023 de 18/12/2017 (plano 
Plurianual 2018-2021) e à Lei nº 1.133 de 22 de Julho de 2019 
os Programas de Governo e as Ações Orçamentárias contidas 
nesta Lei, bem como seus respectivos valores.

Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
 

Guapimirim, 23 de março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Memorando Nº 078/2020/SMF.

EDITAL N.º 050/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A SNA 23/03/20      27122-5 R$ 15.510,36

BRASIL S/A ROYALTIES 23/03/20      70421-0 R$ 4.126.004,55
        
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

 23 de Março de 2020.
                                 

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAL
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DECRETOS

DECRETO Nº1549 DE 23 DE MARÇO DE 2019

            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Fe-
deral nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/2019 – 
LOA;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício 
de 2020 das contas bancárias dos órgãos evidenciados pela 
demonstração de suficiência financeira através do Saldo de 
banco em 31/12/2019, anexo I deste Decreto;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no orçamento geral do Município para o exercício de 
2020, resultante de Superávit verificado no exercício de 2020 
do Fundo Municipal de Educação, no valor de R$ 195.605,47 
(Cento e noventa e cinco mil seiscentos e cinco reais e quaren-
ta e sete centavos), nas fontes de recursos demonstradas abai-
xo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:

De:

Base: Relatório de restos a pagar ref. a 2019, anos anteriores, 
Plano de Contas e Demonstrativo da Dívida Flutuante 2019.

Para:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 23 de Março de 2020

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Suficiência Financeira.

DECRETO Nº 1550 DE 23 DE MARÇO DE 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 481.250,00 (Quatrocentos e oitenta e um mil duzentos e 
cinqüenta reais e rezo centavos) para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO P R O G R A M A 
TRABALHO

E L E M E N T O 
DESPESA

FONTE VALOR

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.92 1.990.00 400,00

02.04 12.365.0015.2.015 31.90.92 1.990.00 150,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.92 1.990.00 145.600,00

02.10 08.122.0002.2.003 31.90.92 1.990.00 46.100,00

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.92 1.120.00 189.000,00

02.04 12.365.0014.2.147 33.90.92 1.120.00 100.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 481.250,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

ÓRGÃO PROGRAMA TRA-
BALHO

E L E M E N T O 
DESPESA

FONTE VALOR

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.92 1.990.00 178.078,41

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.92 1.990.00 14.171,59

02.04 12.361.0022.1.155 44.90.51 1.120.00 289.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 481.250,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 23 de Março de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVON.º 11979/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, n.º 
1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO e INSET OMEGA DETETIZAÇÃO LT-
DA-ME, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
inscrita no CNPJ nº. 09.482.455/0001-65.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 21 
de março 2021

ORÇAMENTO: A presente despesa, decorrente deste termo de 
prorrogação, correrá à conta da dotação:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

12.361.0022.2.008 3390.3900 1.111.00

12.365.0022.2.008 3390.3900 1.120.00
O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
201.292,65 (duzentos e um mil duzentos e noventa e dois reais 
de sessenta e cinco centavos).

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 21 de março de 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CECÍLIA PEREIRA PAIS 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVON.º 11979/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e de outro lado, a sociedade 
empresária denominada OLIVEIRA IMUNIZAÇÕES CONSER-
VAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.708.180/0001-02.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 21 
de março 2021

ORÇAMENTO: A presente despesa, decorrente deste termo de 
prorrogação, correrá à conta da dotação:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte

12.361.0022.2.008 3390.3900 1.111.00

12.365.0022.2.008 3390.3900 1.120.00

VALOR GLOBAL: R$ 36.088.74 (trinta e seis mil e oitenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos).

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 21 de março de 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CECÍLIA PEREIRA PAIS 
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